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LEICOMPLEMENTARN' 1.165,DE 15 DEDEZEMBRODE2011. 
(Projeto de Lei Complemeritar n" 87/2011, de autor:a da Mesa Diretora da Câmara} 

Dispõe sobre alteração do Anexo VII da Lei Complementar nº 1156, de 
25111/2011. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO OE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Esta Lei Complementar dispõe sobre a alteração do 
Anexo VII da Lei Complementar nº 1_156, de 25 de Novembro de 2.011. 

Art. 2° Fica acrescida junto a Tabela de Salário e Vencimento 
de Cargos e Empregos de Prov'1mento Efetivo~ Anexo VII, constante da Lei Complementar 
1156/2011, a Referência E/1 que corresponde ao valor de R$. 1. 705.91. 

Art. 3° A referência ora acrescida será destinada somente 
como base de cálculo para complementação de pensão e aposentadoria referente aos 
cargos de Chefe Administrativo e Chefe Financeiro, extintos do Quadro de Cargos e 
Empregos da Câmara Municipal de Mogi Guaçu. 

Art. 4° A Tabela de Salário e Vencimento de Cargos e 
Empregos de Provimento Efetivo da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, com as devidas 
alterações, passa a ser a constante no Anexo 1 desta Lei. 

Art. 5° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias suplementadas quando necessário. 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, aplicando seus efeitos a partir de 1º de dezembro de 2011. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário especialmente 
o Anexo VI 1 da Lei Complementar nº 1.156/2011. 

Mo 1 Guaçu, l 
do Município, em 09 de Abril de 1 77". 1 

\ 
" l 

de Dezembro de 2011. ''Ano 134° da Fundação 

DR. PA LO ED ARDO DE BARROS 
P EFEITO 

~· 

Encaminhada a publicaçã,o na data su 
; 
' . ' 

~ "-'-.:'\" ~S.,,"',:, -~~~ \ )_')-'\--~- "'. 
CARLOS JORG OSTI PACOBELLO 
CHEFE DE GABlf;IETE DO PREFEITO 
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ANEXO 1 

TABELA DE SALÁRIO E VENCIMENTO DE CARGOS E EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
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